
ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAcAO DE ORQLJIDOF'ILOS.DE ASSIS 

Lei 10.406/2002 (Novo COdigo Civil) e alteraçOes pela Lei 11.127, de 28 de junho 
2005. 

ART1GO 1°- DENOMICAO, SEDE, FINAL1DADE E DURAAO: 

Associação de OrquidOfilos de Assis, neste estatuto designada, simplesrnente, mr4 
Associaçao dos Orquidofilos de Assis, fundada em data de 19/07/1976, corn se  e foro 
nesta capital, no Parque Ecologico do Buracao na casa dos Conseihos lqøulizada na 
Rua Antonio Zuardi s/n 0  CEP 19804-165 em Assis do Estado de São Paulo e urna 
assocwção de direito pnvado constiwida por tempo indeterminado, scm fins 
econômicos de cat ater orgamzacional tilantropico assistencial prornoctonal 
recreativo e educacional, sern cunho politico ou partidarto, corn a finalidade de atender 
a todos que a eta se dirigirem, independente de classe social, nacionalidade sexo, raça 
cor ou crença rehgiosa 

MJCROHIMADO. 
ART1GO 2 0  - SÃO PRERROCA IIVAS PA ASSOCIAAO 	

0 49 . 16Sob 

No desenvolvimento de suas atividades a Associação observara os principios da 
tegabdade, impessoalidade, mm alidade publicidade, econornicidade e da eficiencia, 
corn as seguintes prerrogativas 

I A Associaçao tern como finalidade visai a conscientização e preservaco do 
mew ambiente Urna enudade de carater pubhca que educa ensina e desenvolve 
a cultura da orquidea. 

Paragrafo Onico - Para cumprir suas fma!idades sociais. a AssociaçAo se organizard 
em tantas unidades quantas se fizerem necessárias, em todo o territOrio nacional, as 
quais funcionaro mediante delegação expressa da rnatriz, e se regeräo pelas disposicäes 
contidas neste estatuto e ainda, por urn regimento imerno apiovado pela Assembléla 
Geral. 

ARTICO 30 - DOS COMPROMISSOS DA ASSOC1AAO: 

A Associaçao se dedicata as suas atividades atravds de scus administradores e 
associados e adotara praticas de gestão adrninistrativa sulicientes a cobnr a obtençdo 
de forma individual ou coletna de beneficios ou vantagens. licitas ou ilicitas de 
qualquer forma, em decoiTéncla da parucipaçAo nos processos decisorios, e suas rendas 
serão integialmente aplicadas em tenitorto nacional in consecução e no 
desenvolvimento de seus objetivos sociais. 

ART1GO.4° -DA ASSEMBLE IA GERAI4: 

A Asseix.bléia Geral Deliberativa d o Orgão rnáximo e soberano da Associaçäo, e sera 
constituida pelos seus associados em pleno gozo de seus direitos Reunir-se-a na 
segunda quinzena dejaneno, para tornar conhecirnento das açOcs da Diretona Executiva 
e, extraordmariamcnte quando devidamente convocada Consutuira em pitmeira 
convocação corn a maioria absoluta dos associados e em segunda convocação rneia 



hora apOs a primeira, corn qualquer nñmero, deliberando pela rnaioria simples dos votos 
dos presentes, salvo nos casos previsto neste estatuto tendo as seguintes prerrogativas 

I Fiscalizar os membros da AssociaçAo na consecuçäo de seus objetivos 	p$ 
Ii. Eleger e destituir os administradores; 	 4,0 

III Deliberar sobre a pievisâo orcamentana e a prestação de contas, 
IV Estabelecer o valor das mensalidades dos associados 	 c 

V Deliberar quanto a compra e venda de Imoveis da Associaçao, 
VI Aprovar o regirnento uterno que discipimara os varios setotes de ativid es da 

Asseciaçäo; 	 Ml gOE1LI 
VII Alterar, no todo ou em paite o piesente estatuto social 

VIII Deliberar quanto a dissoluçao da Associação, 	 sob  
IX Decidir, em ulurna instancia, sobre todo e qualqucr assunto de rnlercssrtir 

bern como sobre os casos omissos no presente estatuto 

Paragrafo primeiro - As assernbleias germs poderAo ser oidrnanas ou extraordinarias, 
e serão convocadas, pelo Piesidente ou por 115 dos associados mediante edital fixado 
na sede ouicial da AssociaçAo corn antcccdéncia minima de 10 (dez) dias de sua 
tealizaçao, onde constara local, dia mes ano hota da pnrncua e segunda chamada, 
ordem do cia, e o nome de quern a convocou, 

Parágrafo segundo - Quando a assernbléia geral for convocada pelos associados. 
deverá o Presidente convoca-la no prazo de 3 (trés) dias contados da data entrega do 
requerirnento, que devera 5cr encarninhado ao presidente através de notificaçao 
extrajudicial. Se o Presidente nAo convocar a assernblëia, aqueles que deliberam por sua 
realizaçAo, farAo a convocaçilo; 

tornadas por $crutinio secreto as deliberacOes que 
a c conselbo fiscal e o julganiento dos atos da diretoria 

de penalidacles. 

.ARITGO .50  - DOS ASSOCIADOS: 

Os associados serão clivididos nas seguintes eategorias 

I. Associados Fundadores: os que ajudararn na Uundaçao da AssociaçAcL e que são 
relacionados em foiha anexa. 

II Associados Benementos os que contribuern corn donativos e fundadores, 
III Associados Contribwntes as pessoas fisicas ott juiidicas que contribuem, 

mensalmente corn a quantia fixada pela Assembléta Geral, 
1V Assoctados Beneficiados os que recebem gratuitamente os bneficios 

álcançados pela entidade, junto aos associados contribuintes. Orgãos pblicos e 
privados. 

ALRTLGO 60  - DA ADMISSAO DO ASSOCLADO: 

Poderao fihiar-se sornente pessoas maiores de 18 (dezoito) anos, ou rnaiores de 16 
(dezesseis) e menores de 18 (dezoito) legalmente autorizadas, independente de classe 
social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa e, pan seu ingresso, o 
interessado deverã preencher ficha de inscrição na secrctaria da entidade, que a 
subrneterá a Diretoria Executiva e, urna vez aprovada, terã seu nome, irnediatamente, 

sp 



lançado no livro de associaclos. corn indicaçao de seu nürnero de matricula e categoria a 
qual pertence, devendo o interessado: 

I. Aprsentar a cédula de identidade e, no caso de menor de dezoito anos. 
autorização dos pals ou de seu responsâvel legal; 
Concordar como presente estatuto e os principios nele definidos; 
Teridoneidade morale reputacão ilibada; 
Caso seja "associado contribuinte". assumir .0 cornprornissn rip hnnrQr 

pontualmente corn as contnbuiçOes associativas 

[GO 7°- SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Cumprir e fazer cumprir 0 presente estatuto: 
Respeitar e cumprir as decisoes cia Assembleia Geral 
Zelar pelo born nome da Associação; 
Defender o patnmôrno e os intetesses da Associação, 
Cumpni e fazet cumpi ir o regimento interno 
Comparecer por ocasião das eleiçOes; 
:vot& por ocasiào das eleiçOes; 
Denunciar quniquer irregularidade verificada dentro 
Assembléja Gerl tome providéncias. 

Paragrafo urnco - E devei de o associado contribuinte honrar pontualmente corn as 
contribuiç.Oes assoctativas 

ARTIGO 80-   SÃO DfltEi lOS DOS ASSOCIADOS 

Säo direitos dos associados q.uites corn suas obrigacOes •sociais: 

I. Vow e ser votado para qualquer cargo daDiretoria.Executiva ou do Conselho 
Fiscal, na forma prvista neste estatuto; 

IT Usufruir os beneficios oferecidos pela Associação, na forma pievista neste 
estatuto; 

Ill. Recorrer a Assembléia Geral contra qualquer ato da Diretoria on do Conselho 
Fiscal; 

ART1GO 9°- DA DEMISSAO DO ASSOçIADO 

E dircito de o associado demitir-se do quadro social, quando julgar necessãrio, 
protocolando seu pedido junto a Sccretana da Associaçäo desde que näo esteja em 
d4bito corn suas obrigaçOes .associativas. 

AR1JGO 100  -,DA EXCLUSAO DO ASSOCIADO 

A perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria Executiva. scndo 
admissivel somente havendo justa eausa assim reconhecida em procedunento 
disciplinar, em que fique assegurado o direito da arnpla de fesa quando ficar 
comprovada a ocorrência de: 

Violaçào do estatuto social; 

I'. 
III. 
IV. 

ART 

I. 
11. 

III. 
IV. 
V. 

VI. 
Vi', 

VIII, da Associação, para que a 
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oolb  4916i 4; 
II. Difarnaçao da Associaçào, de seus mcinb 	ie'seusassociados; 15' 

M. Atividades contrárias as decisoes das assembldias gerais; 
IV. Dcsvio dos bons costumes; 	 Is 

V. Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilicitos ou imorais; 
Vi. Falta de pagamento, por pane dos "associados contribwnte", de is" parcelas 

consecutivas das contribuiçOes associativas. 

Parägrafo prirneiro Definida a justa caus& o associado seth devidamente notificado 
dos fatos a ele imputados, atravths de notificaçao extrajudicial, pam que apresente sua 
defesa prë'via no prazo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento da comunicaçao; 

Paragralo segundo - ApOs o decurso do prazo descrito no pathgrafo anterior. 
independentemente da apresentaçäo de defesa, a repieserilaçâo seth decidida em reuniao 
extraordinária da Diretoria Executiva, pot rnaioria simples de votos dos diretores 
presentes; 

Paragrafo terceiro - Aplicada a pena de exelusao, caberá recurso, pot parte do 
associado excluido, a Asseinbleia Geial o qual devera no prazo de 30 (uinta) Was 
contados da decisao de sua exclusäo atraves de notificaço extrajudicial rnamfestai a 
intençâo de ver a deciso da Diretona Executiva set objeto de de]iberaçao, em ultima 
nistancia, por pane da Assembleia Geral, 

Paragrafo quarto - Uma vez excluido, qualquer que seja a motivo. nAo terá 0 

associado o direito de pleitear indenizaçao ou comperuaçao de qualquer natureLa, seja a 
que tItulo for; 

Parágralo quinto - 0 associado excluido pot faith de pagamento, poderá ser 
readmitido, mediante o pagamento de seu debito junto a tesouraria da Associaçào. 

ARTJGO 11 °  -DA APLICACAO DAS PENAS 

As penas serão aplicadas pela Diretoria Executiva e poderão constituir-se em: 

I. Adverténcia por escrito; 
Ii Suspensao de 30 (trinta) dias ate 01 (urn) ano, 

III. Eliminacao do quadro social; 

ARTIGO 12°-. DOS ORGAOS ADMINIS iRK! 1VOS DA INS 111 UIAO 

$äo orgaos da Associação: 

1. Diretoria Executiva 
II. Conseiho Fiscal. 

ARTIGO 130 - DA DIRETORIA EXECUTIVA: 

A Diretoria Executiva da AssociaçAo seth constituida pot 06 (seis) membros, os quais 
ocuparâo os cargos de Presidente Vice Presidente, 1° e 2 1  Secietanos 1° e 2° 
TesQureiros. A Diretoria reunir-se-á, ordinariamcnte, uma vez por més e, 



extraordrnariamente, quando convocada pelo presidente OU PC 
membros. 

ARTIGO 140  - COMPETE A DJRETOR1A EXECUTIVA: 

I. Dirigir a Associaçao, de acordo corn o presente éstat 
patnrnônio social 

II Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisoes da Assernbleia Geral 
[II Prornover e incentivar a ciiaçäo de cornissöes, corn a funçâo de desenvolvet 

cursos profissionalizantes e atividades culturais; 
IV Representat e defender os interesses de seus associados 
V Elaborar o oiçarnento anual, 

VI Apresentar a Assenibicia Geral, na reurnâo anual o relatono de sua gestão 
prestar comas reterentes ao cxeicicio anterior; 

VII Admitir pedido inscnçAo de associados 
VIII Acatarpcdido de dernissâo voluntaiia de associados 

Paragraf'o ñnico As decisoes cia diretoria deverão sér tornadas por maioria de votos, 
devendo estar presentes, na reuniäo, a niaioria absoluta de seus membros, cabendo ao 
Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade. 

ARTICO 150  - COMPETE AO PRESIDFNTE: 

(as competéncias, deste e dos demais deveni seguir a coniposicão contida no art. 3) 

I. Representar a Associaçäo ativa e passivamente. perante Os órgãos publicos, 
judiciais e extrajudiciais inclusive em juizo ou fora dde, podendo delegai 
poderes e constituir piocuradores e advogados para. o Hi -n que julgar necessário; 

II. Convocar e presidir as reuniöes da Diretoria Executiva 
III. Convocar e presidir as Assembléias Ordindrias e Extraoidinárias; 
IV. Juntarnente corn o tesoureiro, abrir e manter contas bancárias, assinar cheques e 

docurnentos bancários e contábeis; 
V. Organizar relatOrio contendo o balanço do exercicio financeiro e os principais 

eventos do ano anterior, apresentando-o a Assernblciia Geral Ordinaria; 
VI Contratai funcioriaiios ou auxiliares especializados, fixando seus vencirnentos. 

podendo licenciá-los, suspende-los ou derniti-los; 
VII. Criar departarnentos patrirnoniais, culturais, sociais, de saUde e outrqs que julgar 

necessários ao cuniprirnento das finalidades sociais norneando e destrtuindo os 
respectivos responsáveis. 

Parágrafo ünico. Compete ao Vice Presidente. substituir legalmente o Presidente. em 
suasfaltas e impdimentos, assumindo o cargo em caso de vacância. 

ARTIGO 160  - COMPETE AO 1° SECREIARIO 

I.. Redigi.r e rnanter, em dia, transcriçäo das atas das Assembldias Gerais e das 
.reuniOes da Diretoria Executiva 

11 Rethgir a con espondências da Associação 
III Mariter e ter sob sua guarda o arqwvo da &ssociaçao 
TV Dirigir e supervisionar todo a trabaiho da Secretaita 



F..ará&afo ünico - Compete ao2° Secretário, .substituir o .10  Secretário, em suas f 	e 
impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacaricia 

MICROFILMAD 
ARTIGO 17 0  - COMPETEAO 1° FESOUREJRO 	

Sob u* 49 1 6 
I Manter, em estabelectmentos bancartos, junramente corn o presideniE6?a ores 

da Associaçao podendo aplica-los, ouvida a Ijiretoria E'cecuuva 
II Assrnar, em conjunto corn o Piesidente os cheques e demais documentos 

bancários e contábeis; 
III Efetuar os pagarneraos autonzados e recebimentos devidos a Associaçao, 
IV Supervisionar o trabaiho da tesourarla e da contabilidade, 
V Apresentar ao Conseiho Fiscal os balancetes semestrais e o balanço anual 

VI Elaborat, anualmente a ielaçao dos berm da Associaço, apiescntando-a quando 
solicitado, a Assembleta Geral 

Paragrafo umco - Compete ao 2° Tesoureiro, substituir o 10  Tesoureiro, em suas faltas e 
impedimenta; .assumindo o cargo em caso de vacãncia. 

ART1GO 180  - DO CONSELILO FISCAL :  

U Conseihq;EJscaj,,. que será composto per trés membros, e tern per pbjetivo, 
indelegavel, fiscalizar e dar parecer sobre todas os atos da Diretoria Exeeutrva da 
Associação, corn as seguintes atcibuiçOe' 

I Examinar osluvros de escrituraçäo da Associaçfto 
II Uprnar e dar pareceies sabre balanços e relatorios financeiro e contabil 

submetendo-os a Assernbleia Geral Ut dinana ott Exti aordinaria 
III Requisitar ao 1° Tesoureno, a qualqucr tempo, a documentação comprobatoria 

cbs operaçOes econornico-financeiras reahzadas pela Associação, 
IV Acompanhar o trabaiho de eventuats auditor es externos independentes, 
V Conocar Extraordinarianiente a Assenibicia Geral 

Paragrafo urnco - 0 cQnselho Fiscal reunir-se-a ordinariamente unia vez pot ano, na 
segunda qumzena de janetro em sua rnaioria absoluta, e extraordinariamente, sempre 
que convocado pelo Presidente da AssociaçAo ou pela rnaiori4 simples de seus 
membros. 

•AW['JGO 190  - DO MANDATO: 

As eJeiçes para a Diretoria Ex,eeutiva e Conseiho Fiscal realizar-se-ão, conjuntarnente. 
de 02 (dots) em 02 (dots) anos pot chapa cornpleta de candidatos apresentada a 
Assernbléia..Geral, podendo seus membros ser reeleitos. 

ARTJG,20°, DA PERDA DO MANDATO: 

A perda da qualidade de membro da Dhetoria Executiva ou do Conseiho Fiscal seth 
detenninada pela Assembléia Geral, sendo admissive) sornente havendo justa causa, 
assim reconhecida em procedirnento disciplinar, quando ficar comprovado. 

I. Malversacao on dilapidacao do patrimônio social; 



II. Grave violaçao deste estatuto; 	 Pt 

III Abandono do cargo assim corisiderada a ausência nAo justificada cm 03 tres 
reurnôes ordinarias consecutivas scm expressa comuntcaçäo dos m ivos do 
ausencta, a secretaria da Associaç&o, 

IV Acettaçao de cargo ou funçao incompativel corn o exerciclo do carg que exeice 
na 

V 	
t0Josa, 

-S 
Paragj-afo prirnen o - Dcltnida ajusta causa o diretor on conseiheird 3,._1n cuuiumcdu 
atraves de notificaçâo extrajudicial dos fatos a etc imputados para que apiesente sua 
defesa previa a Dirctorta Executiva no praLo de 20 (vinte) dias contados do 
recebimento da cornunicação, 

Paragrafo segundo - Apes o decurso do prazo descrito no paragrafo anterior,  
independentemente da apresentacäo de defesa, a reprcsentação sera submetida a 
Assembleia Geral Extraordinaria deidamente convocada para ease firn composta de 
associados contribumtes em dia corn suas obiigaçocs sociais não podendo cia deliherar 
sem voto concorde de 2/3 (drns teiços) dos ptescntes sendo pumena chamada, corn a 
maloria absoluta dos associados e em segunda charnada urna hora apes a primeira corn 
qualquer numero de associados, onde sera garantido o amplo direito de detesa 

AR1JGO 21" -  EM RENUNCIA 

Em caso renuncia de qualquer membro da Diretoria Executiva on do Consetho Fiscal, o 
cargo sera preenchido pelos suplentes 

Parágrafo. primeiro 	0 pedido de renuncia se dara por escrito, devendo ser 
protocolado na secrctaria da AssociaçAo, a qual no prazo maxirno de 60 (sessenta) drns, 
contado da data do protocolo, o submetcia a deliberaçAo da Assemb].eia Octal 

Paragrafo segundo - Oconendo renuncia coietiva da Diretoria e Consetho Fiscal o 
Presidente renunciante, quaiqucr membro da Diretona Execunva on, em ultimo caso, 
qualquei dos associados, podeia convocar a Assernbleia Geral Extraordinarm que 
elegera uma comissào provisona composta per 05 (cinco) mcmbros que administrara a 
entidade e fara realizar novas eleiçOes no prazo niaximo de 60 (sessenta) dias contados 
da data de realizaçAo da referida assembieia Os direlores c consetheitos eleitos nestas 
conthçOes, complementarão o mandate dos renunciantes 

ARTIGO22° - DA REMUNERACAO; 

Os rnernbros da Diretona [xecutiva e do Conseiho Fiscal não percebciäo nenhurn tipo 
de rernuncraçäo, de qualquer espdcie on natureza, petas atividades exercidas na 
Associaçäo. 

Os associados, mesmo que investidos na condiçâo de rnernhros da diretoi ia executiva e 
conseiho fiscal, não respondem, nern mesmo subsidiariarncnte. pelos encargos C 

obrigaçOes sociais da Associação. 



ARTIGO 240 - DO PATRIMONIO SOCIAL: 

0 patnmôrno da Associaçâo sera constituido e manudo por 

F. ContribuiçOes mensais dos associados contribuintes; 
II DoaçOes, legados bens direitos e valotes adquiridos, e 

ainda, pela arrecadação dos valores obtidos atraves da reaiização de festas 
outios eventos desde que revertidos totalmente em heneficio da associaçäo 

III. Alugueis. de imOveis.e juros de titulos ou depOsitos; 
MICROFILMADO 

ARTIGO 25° - DA VENDA 	 s. 
Os bens rnoeis e imoveis poderAo set alienados, mediante pievia autonzação de 
Assembleja Geral Extiaordinaiia especialmente convocada para este tim deendo o 
valor apurado ser integralmente aplicado no desenvolvimento das atividades soctais ou 
no aurnento do pammonto social da Associaçào 

ART1GO 26" -  DA REFORM.A ES'[ATUTARIA: 

o presente estatuto social poderá ser reformado no tocante a administraçao, no todo on 
em parte, a qualquer tempo, per deliberaçAo da Assembleia Geral [xtraordinana 
especialmente cor-ivocada para este fim, composta de assoctados contribuintes em dia 
corn suas obrigaçoes sociais, nao pudendo eta deliberar scm voto concorde de 2/3 (drns 
terços) dos presentes, serido primeira chamada corn a niarorta absoluta dos associados e 
em segunda chamada, urna hora apos a pnrneira corn qualquer numero de associados 

AREIGO 270 - DA DISSOLUCAO 

A Associação podera ser dissolvida a quaiquer temp& uma vez constatada a 
impossibilidade de sua sobrevivëncia face a impossibilidade da nianutençao de seus 
objetivos sociais ou desvirtuarnento de suas tinalidades estatutauas ou ainda per 
caréncia de recursos financeiros e humanos, mediante deliberaçao de Assernbleia Geial 
Extraordinária, especialmente convocada para este tim, composta de associados 
coninbuintes em dia corn suas obrigaçOes socials nan podendo cia deliberar scm voto 
concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes sendo em primena charnada, corn a 
totalidade dos associados e em segunda chamada urna hora apos a priniena, corn a 
presenQa de, no mInirno, 1/3 (urn terço) dos associados. 

Paragrafo ünico - Em caso de dissoluçAo social da Associação, liquidado o passivo, os 
bens remanescentes serão destinados para outra entidade assistencial congenere, corn 
personabdade juirdica cornpiovada sede e atividade preponderante nesta capital e 
devidarnente .registrada nos órgäos publicos cornpctentes. 

ARTICO 28°-DO EXERCLCIOSOCJAL: 

o exercicio social terminard em 31 de dezembro de cada apo, quando gerdo. elaboradas 
as demonstraçi)es uinanceiras da entidade, de conformidade corn as disposiçOcs legais. 

ARTIGO 29 0  - DAS DISPOS1OES GERA1S: 



titulo, para 
evendo suas 


